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REQUERIMENTO N.º 260/2013.- 

 

Senhores Vereadores, 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais e ouvido o 

Plenário, para que seja oficiado ao Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando 

seus préstimos, para que possa informar a esta Casa de Leis, o seguinte: 

 

 Quais os motivos da falta de Médicos Pediatras, nos Postos de Saúde 

Municipais? 

 

 Quais atitudes estão sendo tomadas para solucionar este problema? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O pediatra é o médico com formação dirigida exclusivamente para os 

cuidados da criança e do adolescente e trabalha principalmente em dois aspectos da medicina, 

os preventivos e os curativos. Os aspectos preventivos envolvem ações 

como aleitamento materno, imunizações (vacinas), prevenções de acidentes, além do 

acompanhamento e das orientações necessárias a um crescimento e desenvolvimento 

saudáveis (puericultura). Já os curativos correspondem aos diversos procedimentos e 

tratamentos das mais diversas doenças exclusivas ou não da criança e adolescente. 

Muitos pais nos procuram constantemente reclamando que quando 

necessitam de médicos pediatras para seus filhos, a resposta que eles obtêm nos Postos de 

Saúde, é a de que essa especialidade está em falta na Rede Pública, simplesmente, não tem 

médico pediatra para atender as necessidades dessas famílias, e essa situação vem 

preocupando a todos, principalmente os pais que teve filhos recém-nascidos e necessitam de 

um acompanhamento constante do médico para o perfeito desenvolvimento da criança.   

Diante do exposto, é necessário que a Prefeitura encaminhe a esta Casa, 

em caráter de extrema urgência as informações e resposta sobre esses fatos, bem como possa 

agilizar a contratação desses médicos, para que possa atender às necessidades aqui 

expostas. 

Gabinete do Vereador, 10 de outubro de 2013. 

As.) VEREADOR ALEXANDRE DA SILVA SANTOS - (XANDDY) 

Cópia conforme original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária 

de 15 de outubro de 2013. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 16 de outubro de 2013. 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 


